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03 de fevereiro de 1961, prevé no seu Artigo 16 a celebração

de Ajustes de Complementação por setores industriais, maté-

ria essa regulamentada pelas Resoluções 15 -(I), 16(1),e 99(11n

da Conferência das Partes Contratantes do Tratado:

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 29

do Ajuste de Complementação n9 10, sobre o setor de máquinas de

escritOrio,poSto em vigor, rio Brasil, pelo Decreto n9 68,156,

de 02 de fevereiro de 1971, os governos do Brasil, Argentina e

'México poderão ampliar o setor industrial abrangido pelo Ajus
te;

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do-Bra

sii, Argentina e México, com base nos dispositivos acima cita-

dos, assinaram, em Montevidéu, no dia 07 de dezembro de 1979,

o Mono Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n9 10,

sobre o setor de máquinas de escritório;

CONSIDERANDO que aquele Protocolo Adicional,

Segundo dispõe seu artigo 49, deverá entrar em vigor a partir

do dia 03 de fevereiro de 1980;

DECRETA-:

Artigo 19 - A partir de 03 de fevereiro 'de

1980, ficam incorporadas ao Ajuste de Complementação n9 10, SO

bre o setor de máquinas de escritório, os produtos relaciona-
dos. no artigo 19 djknexo único deste Decreto:

VIGESIMO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL Da.CUSIE
DE COMPLEMENTAM No. 16, SOBRE PRODUTOS DAS
INDUSTRIAS QUIMICAS, DERIVADAS DO PETROLEO

(Ampliação do setor industrial)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 20. do Ajuste de Complementação
no. 16, sobre produtos dás indústrias químicas derivadas do petróleo, os Pleni
potencidrios que subscrevem o presente Protocolo Adicional, devidamente acredr
tados por seus respectivos Governos e cujos poderes, achadOsemboa e devida foi:
ma, foram depositados. na Secretaria do Comitã Executivo Permanente da ALALC,

ACORDAM:

Artigo lo.- Ampliar o setor industrial abrangido Pelo Ajuste de Complemen
tação no. 16, mediante a incorporação em seu artigo lo. dos seguintes produtos:

NABALALC
	

PRODUTO

Para-terbutil-fenol

Trioctil trimelitato

Ditiofosfato dlisobutIlico de sódio e dietilico de sódio (ais
til, dlisobutil ditiofosfato de sódio)

Ditiofosfato diisopropílico de sódi o

Ditiofosfato dietilico de sódio

Ditiofosfato diisobutilico de sódio

Ditiofosfato isobutilico de sódio modificado com tiazeda

Fura-amino-acetanilida

Artigo 4o.- O presente Protocolo Adicional entrará em vigor dentro de um
prazo de trinta dias, contados a partir da data em que o Comitê Executivo Pema
mente declare rua compatibilidade com os princípios e objetivos do Tratado ,dj
Montevidéu..

29.06.1.99

29.15.2.99

29.21.0.99

29.21.0.99 -

29.21.0.99

29.21.0.99

29.21.0.99

-29.25.2.99

ANEXO

Artigo 29 - A importação dos produtos espe-

cificados no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, origina

rios da Argentina, México e dos países de menor desenvolvimen-

to econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujei

ta aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no

Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições

estabelecidas no citado Protocolo.-

Artigo- 39 - O Ministério da Fazenda tomará,

através dos órgãos cbmpetentes, as providéncias eventualmente

necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 49 - A Comissão Nacional para os As-

suntos da ALALC, criada pelo Decreto n9 52.097, de 31 de maio

de 1563, e reeatruturada pelo DeCreto n9 60.987 de 11 de julho

dg 1967, acompanhará, através da Carteira de Comercio Exterior
do Banco do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugeria
do as Medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Artigo 50 --O presente Decreto- entrará em vi
gor na data da sua publicação, revogadas ase disposições em con
trário.

Brasília, em 25 de -janeiro	 de 1980;

. 1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO-FIGUEIREDO

ft.. S. Guerreiro

Emane Gelvêas

DIREITOS ADUANEIROS GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES E
RESTRICOES NAO-TARIFARIAS, APLICAVEIS.PELOSGOVERNOS SIG
NATARIOS A INTORTAÇA0 DOS PRODUTOS INCLUIDOSNO-PRESENTE

PROTOCOLO ADICIONAL

REFERENCIAS 

C - Tratamento aduaneiro aplicável aos produtos do
Ajuste

- Livre importação

K - Quilograma

EL - Quilograma legal

KB - Wilograma bruto

E - Exigível
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84 .51.1.99 Máquinas de escrever,
exceto elátricas

AR C LI, K . - 5 - -	 ta0,20 1,5 . - O 1,5
.

Máquinas . de escrever, naopor
'táteis nen sesd-pertátels 	 .

As 1 1.7 K - -	 130,10 1,5 - O 1,5 Máquinas de escrever _portá-
teis ou semi-portáteis

-ER C II - - -	 - Máquinas de escrever, nannor
táteis nen semi-portáteis

, AI C lo - 5. - o - -9 Máquinas de -escrever, ,portd-
.teis ou semi-portáteis	 ..

ME C LI .KL	 O -AS -3 	 - - Máquinas de escrever nao por
' td.tels nesr semi-portáteis

ME C IX ASO - - 0-E Máquinas de escrever 	 portá-
teis- ou sedi-pOrtateis	 •



ACORDAM:

Artigo lo.- Ampliar o setor industrial abrangido pelo Ajuste de Complemen
taça° no. 10, através da incorporação em seu artigo lo. dós seguintes produtos;

NABALALC	 -PRODUTO.

	

84.51.1.99
	

Máquinas de escrever, exceto elétricas

	

84.55.1.01	 Partes e peças para máquinas de escrever, exceto para as elátri
cas, sem dispositivo totalizador

Artigo 2o.- No Anexo do presente Protocolo Adicional se registram os grava
nem e demais restriçbes que regerAo em cada um dos paSses partiCipantes para -a
itportação dos produtos negociados, desde que originários de seus respectivos
territórios ou da Bolívia, do Equador ou do Paraguai.

Artigo  Regerão para os produtos compreendidos neste ProtocoIotodasaa
disposiçOes do Ajuste de Complementaçao no, 10 do qual.formarao parte, modifi.
cando-se para esses efeitos o artigo lo. é o AnexodoProtocolo subscrito com da
ta de 18 de junho de 1970.

NABALALC	 PRODUTO_

	

34.03. 0.99
	 preparaOes lubrificantes para couros

	

38.19.0.99	 Metildiestearilamina.Diestearil amina. Dimetil alquil mina

	

39. 01.1.99	 Polióis para poIiuretanos'rigidós

Original Decalcado
• 
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A Secretaria do . Comit8 Executivo Permanente da Associação Latino-Americana
de Livre Comércio será a depositária do presente Protocolo Adicional, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM F2 DO QUE, os respectivos Plenipotenciários finumn o presente Protocolo
Adicional, na cidade de Montevidéu, aos sete dias do mês de dezembro de mil no
vecentos e setenta e nove, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os tex
tos igualmente válidos,

Pelo Governo da República Argentina:

CONSIDERANDO que, segundo dispõeo seu artigo
39, o mencionado Protocolo Adicional deverá entrar em vigor
trinta dias após declarada sua compatibilidade com os pripól-
pios e objetivos do Tratado;

DECRETA:

Artigo 19-- A partir de 3 de fevereiro de
1980, ficam incorporados ao Ajuste de Complementação n9 16,so
bre produtos das indústrias. químicas derivadas do petróleo,
os produtos relacionados no artigo 19 do Anexo único deste De
ereto.

Carlos Garcia Martinez	 .Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomará,
através dos OrgRos competentes, as providencias eventual-

Pelo Governo dá República Federativa do Brasil:

	

	 mente necessárias ao cumprimento do disposto no presente
Decreto.

Roberto Martinez Le Clainche

Artigo 39 - A Comissão. Nácional para os As-
suntos da ALAIC, criada pelo. Decreto n9 52.087, de 31 de
maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n9 6-0.987, do
11 de julho de 1967, acompanhará, através da Carteira de
Comercio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execução dó
anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias
ao seu fiel cumprimento.

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Decreto n9 84.435 de 25 de janeiro	 de 1980.
Incorpora ao Ajuste de Complemen

tação n9 16, sobre produtos das indústrias
qufmicas derivadas do petrOlso, os produ-
tos gue,penciona, a crie outras providèn-
cias. •

O Presid- entè d.a Repúglica,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III -
da Constituição .e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que
criou a Associação Latino americana de Livre Comércio, firma
do pelo Bras il "em 19 de fevereiro de 1960 e aprovado	 pelo
COngresso Nacionalatravs do Decreto-legislativo n9 1 	 de
a 40 fevereiro .de 1961, previ., no seu artigo 16, a celebra-
ção dê Ajustes de . Complementação por Setores industrieis, ma
teria -essa regulamentada pelas Resoluções I5 I), 16(I) 	 e
99(1V) da Conferencia das Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 29
do .Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos das indús-
indústrias qiiimicas derivadas. do petróleo,POsto em vigor, no
Brasil, pelo Decreto .n9 68,541, de 26 -de abril de 1971, os Go
vérnos do Brasil, Argentina, Chile, México e Venezuela pode-
rão affiPliat o setor industrial abrangido pelo mencionado Ajus
te;

CONSIDERANDO 'queos Plenipotenciários do Bra-
sil:, Argentina, Çhile,México e Venezuela, com base nos dispo-
sitivos aCima citados, assinaram, em Montevidéu, a 7 .de dezem
bro de 1979, o Vigésimo Oitavo Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n9 16, sobre produtos= .das indústrias quimi
cae -derivadas .do petróleo;

CONSIDERANDO que, em cumprimento ao dispostono
artigo 19 da Resolução 99 (IV), o Comité ExecutiNro . Permanente
da AIALC, pela Resolução . n9 416„. de 4 de janeiro de 1980, de
claron as disposições do referido Protocolo Adicional compatí
Veiscom os princípios e' 'objetivosgerais do Tratado;

_	 	  •

Artigo 49 - O presente -Decreto entrará
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiões
em contrário.

Brasília, em 25 de	 janeiro	 de 1980;
1599 da Independencia e 929 da República,.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Glielu'reiró

ErnalieVeMeas

NONO PROTOCOLO ADICIONAL DO, AJUSTE DE C0MELNMEN'TAÇA0
No. 10, SOBRE O. SETOR. DE -MAQUINAS DE ESCRITORIO 

(Ampliação do setor industrial)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 2o. do Ajuste de Complementaçfto
no. 10, sobre o setor de máquinas de escritório, oa Plenipotenciários que subs
crevem o presente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por teus Gover-
nos, s cujos poderes, achados emboa e devida forma, foram depositados na Sécre
teria do Comitê Executivo Permanente daldAJA,


